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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO  
 

 

 

PORTARIA N.º 24.929 

De 18 de Setembro de 2017. 

“DISPÕE SOBRE A CESSÃO DA SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL PARA A 81º ZONA ELEITORAL DA COMARCA DE 

ORLÂNDIA, A SRA. ANDRÉIA FERREIRA DA SILVA, TITULAR DO 

CARGO EFETIVO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO B, NO 

PERÍODO DE 11.09.2017 À 31.12.2017”. 
 

PORTARIA N.º 24.930 

De 19 de Setembro de 2017. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 3º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SR. JEFFERSON ALVES DUTRA”. 
 

PORTARIA N.º 24.931 

De 19 de Setembro de 2017. 
“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. IVANA ELIAS MOURANI BUZELLI”. 

 
PORTARIA N.º 24.932 

De 19 de Setembro de 2017. 

“CONCEDE, 60 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 3º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SR. GERALDO SEBASTIÃO DE ALMEIDA”. 

 

PORTARIA N.º 24.933 

De 19 de Setembro de 2017. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SR. LUCIANO DINIZ ZANON”. 
 

PORTARIA N.º 24.934 

De 19 de Setembro de 2017. 
“CONCEDE, 60 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 5º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. CLEONICE MARTINS CARREIRA”. 

 
PORTARIA N.º 24.935 

De 19 de Setembro de 2017. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SRA. ELAINE DOS ANJOS SILVA”. 

 

PORTARIA N.º 24.936 

De 19 de Setembro de 2017. 

“CONCEDE, 90 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. RAQUEL DE PAULA MIAN”. 
 

PORTARIA N.º 24.937 

De 19 de Setembro de 2017. 
“CONCEDE, 22 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. GISLENE BARRILI DUTRA”. 

 
PORTARIA N.º 24.938 

De 19 de Setembro de 2017. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SRA. CHISLAINE APARECIDA LAURINDO”. 

 

PORTARIA N.º 24.939 

De 19 de Setembro de 2017. 

“CONCEDE, 45 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 4º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SR. ÉNIO BELUOMINI”. 
 

PORTARIA N.º 24.940 

De 19 de Setembro de 2017. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. RENATA ZANCAN”. 
 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 24.941 

De 19 de Setembro de 2017. 
“CONCEDE, 90 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SR. REINALDO CARLOS NOGUEIRA 

JÚNIOR”. 
 

PORTARIA N.º 24.942 

De 19 de Setembro de 2017. 
“CONCEDE, 60 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 3º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SR. ROGÉRIO SQUISSATO 

SQUARIZE”. 
 

PORTARIA N.º 24.943 

De 19 de Setembro de 2017. 
“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 5º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. ELAINE DE FÁTIMA DO 

NASCIMENTO”. 
 

PORTARIA N.º 24.944 

De 19 de Setembro de 2017. 

“CONCEDE, 45 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º 

qüinqüênio do(a) funcionário(a) SRA. CLAUDIA PRUDÊNCIO 

AMARAL”. 
 

DECRETO Nº 4.676 

De 20 de setembro de 2017. 

“Regulamenta o artigo 2º da Lei nº 4.087, de 19 de abril de 2017, que 

implanta o sistema de estacionamento rotativo pago em vias e logradouros 
públicos localizados no perímetro urbano do Município de Orlândia, 

denominado ‘Área Azul’, e dá outras providências.”  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado de São Paulo, 
no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso V da Lei Orgânica do 

Município de Orlândia;  
DECRETA: 

Art. 1º. O sistema de estacionamento rotativo pago de veículos, denominado 

“Área Azul”, nos termos do artigo 2º da Lei nº 4.087, de 19 de abril de 2017, 
abrangerá as seguintes vias públicas da cidade de Orlândia:  

I - Rua 1, em ambos os sentidos, no trecho compreendido entre a Avenida 2 

e a Avenida 5; 
II - Rua 2, em ambos os sentidos, no trecho compreendido entre a Avenida 2 

e a Avenida 6; 

III – Rua 4, em ambos os sentidos, no trecho compreendido entre a Avenida 
2 e a Avenida 5; 

IV – Rua 6, em ambos os sentidos, no trecho compreendido entre a Avenida 

4 e a Avenida 5; 
V - Avenida 2, em ambos os sentidos, no trecho compreendido entre a Rua 3 

e a Rua 4;  

VI - Avenida 3, em ambos os sentidos, no trecho compreendido entre a Rua 
3 e a Rua 6; 

VII - Avenida 4, em ambos os sentidos, no trecho compreendido entre a Rua 

3 e a Rua 6; 
VIII - Avenida 5, em ambos os sentidos, no trecho compreendido entre a Rua 

3 e a Rua 4; e 

IX – Avenida 5, no sentido norte-sul, no trecho compreendido entre a Rua 4 
e a Rua 6. 

Art. 2º As vias de abrangência da “Área Azul” estarão sujeitas às normas de 

utilização de que trata a Lei nº 4.087, de 19 de abril de 2017, e os demais 
atos normativos municipais aplicáveis. 

Art. 3º. Nas vias de abrangência da “Área Azul” os locais onde serão 

permitidos o estacionamento regulamentado de ônibus, para embarque e 
desembarque de passageiros, e de caminhões, para carga e descarga de  

 
 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br 

http://www.orlandia.sp.gov.br/
http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2017, Número 285 Orlândia, 22 de Setembro de 2017 Página 2 
 

 

 
mercadorias, serão demarcados pelo Departamento Municipal de 
Trânsito, levando-se em consideração as necessidades e a segurança de 

cada local.  

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Orlândia, 20 de setembro de 2017. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO 

REFERÊNCIA:- Dispensa de Chamamento Público nº 03/CMDCA/2017– 

Termo de Fomento; 

BASE LEGAL:- Art. 30 e 32, da Lei Federal nº. 13.019/14; 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação de Proteção à 

Infância Getúlio Lima “CASA DA CRIANÇA”. 

CNPJ/MF: 53.314.068/0001-01; 
ENDEREÇO:- Avenida Oito, nº 529, Centro, CEP 14.620-000, Orlândia/SP; 

OBJETO PROPOSTO:- A parceria visa atender em período integral 227 

(duzentas e vinte e sete) crianças na faixa etária de 04 (quatro) meses a 5 

(cinco) anos e 11 (onze) meses de idade, principalmente de famílias de baixa 

renda ou que os pais ou responsáveis que trabalhem e não tem onde deixar seus 

filhos ou dependente, melhorando as condições de atendimento em todos os 
aspectos, visando o desenvolvimento cognitivo, social físico e afetivo dos 

crianças atendidas, além de desenvolver habilidades individuais para 

construção e manutenção de uma vida saudável. Tem como objetivo também, 
oferecer às famílias um local seguro e gratuito para deixarem seus filhos 

enquanto trabalham. 

VALOR TOTAL DO REPASSE:- R$ 51.954,67 (cinquenta e um mil, 
novecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e sete centavos); 

PERÍODO:- A partir da data de assinatura do Termo de Fomento até 31 de 

dezembro de 2017; 
TIPO DA PARCERIA:- Termo de Fomento; 

JUSTIFICATIVA PELA DISPENSA:- O Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, do Município de Orlândia/SP, nomeou através da 

Resolução nº 001/2017, publicada no Jornal Oficial do Município, sua 

Comissão de Seleção; Para execução da parceria serão transferidos recursos 
financeiros que constituem o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (captação chancelada), para que a organização possa realizar a 

parceria conforme Plano de Trabalho apresentado. A referida organização há 
anos vem desenvolvendo parceria com o Poder Público Municipal de maneira 

satisfatória. Extrai-se que as creches integram a educação infantil que é a 

primeira etapa da educação básica. A sua oferta é dever do Estado, gerando um 
direito público subjetivo aos pais ou responsáveis que desejarem matricular o 

seu filho ou dependente; Entende-se ser mais vantajoso que os serviços 

ofertados sejam desenvolvidos pela organização do que pelo próprio 
Município, fator este que atende ao Princípio da Economicidade, cuja ideia 

fundamental é de desempenho qualitativo, alcançando maiores resultados com 

os meios disponíveis, sem olvidar dos interesses da coletividade e dos fatores 
sociais. Tal princípio, alias, é expressamente previsto no art. 70 da 

Constituição Federal de 1988, bem como na Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas da União – Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992; O principal 
fundamento legal que reza a presente iniciativa é o inciso VI, do art. 30 da Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, 

de 14 de dezembro de 2015; Neste sentido, a legislação facultou a 
administração pública, dispensar a realização do chamamento público com 

organizações vinculadas a serviços da educação, sem fins lucrativos.  Assim, a 

Associação de Proteção à Infância Getúlio Lima “Casa da Criança” está 
devidamente constituída, e inscrita no Conselho Municipal de Educação, se 

aplicando nesse caso, a hipótese de dispensa de chamamento público de que 

trata o inciso VI, do art. 30, da Lei Federal nº 13.019/2014. Essas são as 
principais premissas que justificam a DISPENSA DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO, conforme prevê a Lei Federal nº 13.019/2014. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Município 
de Orlândia/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 

13.019/2014, informam que foi autorizada a dispensa de chamamento público 

prevista no inciso VI do art. 30 da Lei Federal nº 13.019/2014, para 
formalização de parceria, através de TERMO DE FOMENTO, entre o 

MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, o CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e a ASSOCIAÇÃO 

DE PROTEÇÃO À INFÂCIA GETÚLIO LIMA “CASA DA CRIANÇA”. 

Nesse sentido torna público o extrato da justificativa emitida pela Comissão de 

Seleção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
ratificada e deferida pelo Prefeito Municipal de Orlândia/SP, cujo inteiro teor 

pode ser consultado diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Orlândia, 

situada na Praça Coronel Orlando, nº 600, Centro, Orlândia/SP, no horário das 
09 às 16 horas, ou requerido pelo e-mail convênios@orlandia.sp.gov.br. Na  

 

forma do § 2º, do art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser apresentada no 

Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Orlândia, endereçada a Comissão 

de Seleção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.  
Orlândia, 22 de setembro de 2017. 

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

REFERÊNCIA:- Dispensa de Chamamento Público nº 02/CMDCA/2017– 

Termo de Fomento; 
BASE LEGAL:- Art. 30 e 32, da Lei Federal nº. 13.019/14; 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação de Proteção à 

Infância São José; 
CNPJ/MF: 19.403.715/0001-13; 

ENDEREÇO:- Rua 26, nº 1919, Jardim Cidade Alta, CEP 14.620-000, 

Orlândia/SP; 
OBJETO PROPOSTO:- A parceria visa prestar serviços na área 

educacional, assistência e de desenvolvimento social à crianças carentes de 

até 6 (seis) anos, cujo responsáveis exerçam atividades fora de seu lar, 

proporcionando o desenvolvimento integral das crianças nas práticas 

educativas, nutricionais, sociais, morais, afetivas e físicas, propondo um 

nova forma de ação pedagógica baseada nos valores morais e éticos, 
integrando a família, sociedade civil, equipe administrativa e gestora.  Tem 

como objetivo também, viabilizar o desenvolvimento integral da criança e o 

fortalecimento de vínculos familiares, estimulando a própria cidadania com 
seus direitos e deveres, construindo habilidades e desenvolvendo 

competências para que as crianças possam ter seus direitos garantidos. 

VALOR TOTAL DO REPASSE:- R$ 25.055,70 (vinte e cinco mil, 
cinquenta e cinco reais e setenta centavos); 

PERÍODO:- A partir da data de assinatura do Termo de Fomento até 31 de 

dezembro de 2017; 
TIPO DA PARCERIA:- Termo de Fomento; 

JUSTIFICATIVA PELA DISPENSA:- O Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, do Município de Orlândia/SP, nomeou através 

da Resolução nº 001/2017, publicada no Jornal Oficial do Município, sua 

Comissão de Seleção; Para execução da parceria serão transferidos recursos 
financeiros que constituem o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (captação chancelada), para que a organização possa realizar a 

parceria conforme Plano de Trabalho apresentado. A Associação de Proteção 
à Infância São José vem desde 2013 desenvolvendo suas atividades em 

parceria com o Poder Público Municipal de maneira satisfatória; A 

paralisação e/ou a descontinuidade da oferta do serviço pela organização da 
sociedade civil resultaria em graves prejuízos inestimáveis às crianças e seus 

familiares, bem como ao Município. Extrai-se que as creches integram a 

educação infantil que é a primeira etapa da educação básica. A sua oferta é 
dever do Estado, gerando um direito público subjetivo aos pais ou 

responsáveis que desejarem matricular o seu filho ou dependente; Entende-se 

ser mais vantajoso que os serviços ofertados sejam desenvolvidos pela 
organização do que pelo próprio Município, fator este que atende ao 

Princípio da Economicidade, cuja ideia fundamental é de desempenho 

qualitativo, alcançando maiores resultados com os meios disponíveis, sem 
olvidar dos interesses da coletividade e dos fatores sociais. Tal princípio, 

alias, é expressamente previsto no art. 70 da Constituição Federal de 1988, 

bem como na Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União – Lei nº 8.443, 
de 16 de julho de 1992; O principal fundamento legal que reza a presente 

iniciativa é o inciso VI, do art. 30 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 

2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015; Neste 
sentido, a legislação facultou a administração pública, dispensar a realização 

do chamamento público com organizações vinculadas a serviços da 

educação, sem fins lucrativos.  Assim, a Associação de Proteção à Infância 
São José está devidamente constituída, e inscrita no Conselho Municipal de 

Educação, se aplicando nesse caso, a hipótese de dispensa de chamamento 

público de que trata o inciso VI, do art. 30, da Lei Federal nº 13.019/2014. 
Essas são as principais premissas que justificam a DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO, conforme prevê a Lei Federal nº 13.019/2014. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e o 
Município de Orlândia/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da 

Lei Federal nº 13.019/2014, informam que foi autorizada a dispensa de 

chamamento público prevista no inciso VI do art. 30 da Lei Federal nº 
13.019/2014, para formalização de parceria, através de TERMO DE 

FOMENTO, entre o MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, o CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

e a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À INFÂCIA SÃO JOSÉ. Nesse 

sentido torna público o extrato da justificativa emitida pela Comissão de 

Seleção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,  
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ratificada e deferida pelo Prefeito Municipal de Orlândia/SP, cujo inteiro teor 

pode ser consultado diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Orlândia, 

situada na Praça Coronel Orlando, nº 600, Centro, Orlândia/SP, no horário das 
09 às 16 horas, ou requerido pelo e-mail convênios@orlandia.sp.gov.br. Na 

forma do § 2º, do art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 

05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser apresentada no 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Orlândia, endereçada a Comissão 

de Seleção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.  

Orlândia, 22 de setembro de 2017. 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RETIFICAÇÃO AO 1º TERMO DE 

APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 12/2015 

RETIFICAÇÃO AO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 

12/2015, celebrado entre o Município de Orlândia e o Hospital Beneficente 

Santo Antônio, com fundamento no parágrafo 8º, do art. 65, da Lei nº 

8666/93, c/c o “caput” do art. 116 da mesma lei, com a finalidade de retificar o 

índice de correção monetária IPCA/IBGE, ficando reajustados os valores, com 
base no índice de correção monetária IPCA/IBGE de 2,99%, apurado nos 12 

(doze) últimos meses (julho/2016 a junho/2017), conforme discriminado: 

Valor total anual do convênio reajustado: R$ 2.924.405,32 (dois milhões 

novecentos e vinte e quatro mil quatrocentos e cinco reais e trinta e dois 

centavos). Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 

CONVÊNIO Nº 12/2015 e respectivo TERMO DE ADITAMENTO assinado 
em 15 de julho de 2016.  

Orlândia, 22 de setembro de 2017.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra 

aberto o PREGÃO PRESENCIAL 100/2017, tipo MENOR PREÇO. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS ZERO QUILÔMETRO TIPO 

SEDAN PARA AS SECRETARIAS DE PROMOÇÃO SOCIAL E 

EDUCAÇÃO. A entrega dos envelopes contendo a proposta e a habilitação 
será no Setor de Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 

09:00h do dia 05/10/2017, onde ocorrerá o processamento do pregão. 

Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. 
Edital à disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: 

www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 25/09/2017.  

Orlândia, SP, 22 de setembro de 2017.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra 
aberto o PREGÃO PRESENCIAL 97/2017, tipo MENOR PREÇO. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NAS UNIDADES BÁSICAS 

DE SAÚDE E UNIDADES DE ATENDIMENTOS ESPECIALIZADOS 

DA REDE SUS DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA. A entrega dos 

envelopes contendo a proposta e a habilitação será no Setor de Licitações, 
situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 14:00h do dia 05/10/2017, 

onde ocorrerá o processamento do pregão. Esclarecimentos somente através do 

e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor competente, 
ao custo de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 

25/09/2017.  

Orlândia, SP, 22 de setembro de 2017.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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